
ANO III



O IER oficializado em 2009 em Novo Progresso - PA
surgiu em função de uma realidade social relacionada
às nossas crianças, adolescentes e jovens vítimas da
violência, vulneráveis ao uso e tráfico de drogas e
prostituição infantil. Idealizado por familiares e colegas
educadores do então Professor Edson Royer (vítima da
violência).

SOBRE O PROJETO



O OBJETIVO

A missão é oportunizar a inserção socioeducativa,
esportiva e cultural para garantir a permanência na
escola com atividades edificantes no contraturno
escolar.

Os alunos com dificuldade de aprendizagem são
encaminhados às aulas de reforço escolar, e
também, são ofertadas aulas de inglês, violão,
informática, artesanato e capoeira, além de
handebol, basquete, futebol e vôlei, ministrados por
profissionais especializados.



O Projeto Educa Esporte tem como objetivo
beneficiar crianças e adolescentes através da
prática esportiva educacional, e assim desenvolver
a parte física e intelectual dos participantes. 

Através desse projeto, serão beneficiadas crianças
e adolescentes em situação de risco social e
pessoal, vulneráveis ao uso e tráfico de drogas.
Buscamos com este projeto fortalecer a
preservação de valores como a ética e a justiça,
contribuindo assim para o desenvolvimento social
e pessoal das crianças e adolescentes da cidade de
Novo Progresso, no Pará. 

O PROJETO



Fortalecer a prática esportiva educacional, aquela que apresenta
possibilidade de desenvolvimento físico e intelectual;

Oportunizar, crianças, adolescentes e jovens em situação de
vulnerabilidade pessoal ou social, novas perspectivas de vida através
de atividades edificantes;

Contribuir no processo de formação do aluno como um todo no

exercício da cidadania;

Integrar a família no processo de desenvolvimento educacional,

esportivo e cultural;

Reservar valores como a ética, a justiça, a solidariedade e a

fraternidade.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS



METODOLOGIA
Serão desenvolvidas atividades de
Basquete, Futsal, Handebol e Vôlei em
ginásio cedido pela prefeitura municipal.
Ao todo, serão atendidos 160 alunos de 06
aos 17 anos, com atividades divididas de
segunda a quinta-feira no turno inverso ao
escolar.

ProfissionaisProfissionais
01 Supervisor de esportes01 Supervisor de esportes

01 Assistente Social01 Assistente Social
03 Profissionais de03 Profissionais de

educação físicaeducação física



Incentivar as pessoas a mudança de hábitos para que
pratiquem atividades esportivas;

Desenvolver eventos de promoção e integração de
alunos e familiares;

Avaliar semestralmente os professores do projeto;

Atender a 70% dos inscritos no projeto nos eventos
realizados.

METAS



INFRAESTRUTURA

LOCAL DE EXECUÇÃO: GINÁSIO MUNICIPAL JAMANXIN. 



Este projeto realiza práticas
alinhadas com os objetivos da

Agenda 2030 da ONU.



LEI DE INCENTIVO AO ESPORTE

A Lei Nº 11.438/06, estabelece que possa
ser deduzido do imposto de renda devido,
apurado na declaração de ajuste anual
pelas pessoas físicas ou em cada período
de apuração, trimestral ou anual, pela
pessoa jurídica tributada com base no
lucro real, os valores despendidos a título
de patrocínio ou doação, no apoio direto a
projetos desportivos e paradesportivos
previamente aprovados pelo Ministério da
Cidadania - Secretaria Especial do Esporte.

P E S S O A
J U R Í D I C A

até 1% do imposto
de renda anual
devido (desde que
tributadas pelo lucro
real).

P E S S O A
F Í S I C A

até 6% do imposto
de renda anual
devido (declaração
na forma completa).



VALOR DO PROJETO

VALOR APROVADO

 R$ 586.658,30
 

PARTICIPAÇÃO

 

PERÍODO DE EXECUÇÃO

 

1% DO IMPOSTO DE RENDA
 

12 MESES
 Publicação no diário oficial da união

no dia 24/08/2020, autorizando o
projeto a captar recursos.



reconhecimento

A instituição é reconhecida como de UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL e ESTADUAL.



Direito de uso do selo de patrocinador oficial do projeto;

Aplicação de logomarca em todos os materiais de divulgação do

Projeto (folders, banners, cartazes, placas e outras peças similares);

Aplicação de logomarca em Banner 3m x 1,5m e 4m x 3m no

Ginásio;

Logomarca na frente das camisetas e coletes do projeto (180

unidades);

Aplicação da logomarca da empresa no site do Instituto, e demais

mídias sociais periodicamente atualizadas;

Citação a respeito do patrocinador em todas as matérias de rádio,

jornal, internet e TV que vierem a ser publicadas sobre o projeto. 

VISIBILIDADE



QUEM JÁ PATROCINOU



VALORIZE PROJETOS
Vinicius da Silva Alves

(51) 3922.0575
(51) 98453.4407

contato@valorizeprojetos.com.br
 

CONTATO

https://www.instagram.com/institutoedsonroyer/
https://www.facebook.com/InstitutoEdsonRoyer
https://ier.org.br/

